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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 124/2007
de 22 de Novembro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Acordo Que Altera o Acordo de Parceria 
entre os Estados de África, das Caraíbas e do Pacífico e a 
Comunidade Europeia e os Seus Estados Membros, assi-
nado em Cotonou em 23 de Junho de 2000, e respectiva 
Acta Final, assinados no Luxemburgo em 25 de Junho de 
2005, aprovado pela Resolução da Assembleia da Repú-
blica n.º 58/2007, em 20 de Setembro de 2007.

Assinado em 13 de Novembro de 2007.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 16 de Novembro de 2007.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 Decreto do Presidente da República n.º 125/2007
de 22 de Novembro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Estatuto do Laboratório Ibérico Interna-
cional de Nanotecnologia (LIN), assinado em Badajoz em 
25 de Novembro de 2006, durante a XXII Cimeira Luso-
-Espanhola, aprovado pela Resolução da Assembleia da 
República n.º 59/2007, em 20 de Setembro de 2007.

Assinado em 13 de Novembro de 2007.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 16 de Novembro de 2007.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 58/2007

Aprova o Acordo Que Altera o Acordo de Parceria entre os Es-
tados de África, das Caraíbas e do Pacífico e a Comunidade 
Europeia e os Seus Estados Membros, assinado em Cotonou 
em 23 de Junho de 2000, e respectiva Acta Final, assinados no 
Luxemburgo em 25 de Junho de 2005.

A Assembleia da República resolve, nos termos da alí-
nea i) do artigo 161.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Consti-
tuição, aprovar o Acordo Que Altera o Acordo de Parceria 
entre os Estados de África, das Caraíbas e do Pacífico e a 
Comunidade Europeia e os Seus Estados Membros, assi-
nado em Cotonou em 23 de Junho de 2000, e respectiva 
Acta Final, assinados no Luxemburgo em 25 de Junho 
de 2005, cuja versão autenticada na língua portuguesa se 
publica em anexo.

Aprovada em 20 de Setembro de 2007.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.

ACORDO QUE ALTERA O ACORDO DE PARCERIA ENTRE OS 
ESTADOS DE ÁFRICA DAS CARAÍBAS E DO PACÍFICO E A 
COMUNIDADE EUROPEIA E OS SEUS ESTADOS MEMBROS, 
ASSINADO EM COTONU EM 23 DE JUNHO DE 2000.

Sua Majestade o Rei dos Belgas, o Presidente da Re-
pública Checa, Sua Majestade a Rainha da Dinamarca; o 
Presidente da República Federal da Alemanha, o Presidente 
da República da Estónia, o Presidente da República He-
lénica, Sua Majestade o Rei de Espanha, o Presidente da 
República Francesa, o Presidente da Irlanda, o Presidente 
da República Italiana, o Presidente da República de Chi-
pre, o Presidente da República da Letónia, o Presidente 
da República da Lituânia, Sua Alteza Real o Grão -Duque 
do Luxemburgo, o Presidente da República da Hungria, o 
Presidente de Malta, Sua Majestade a Rainha dos Países 
Baixos, o Presidente Federal da Republica da Áustria, o 
Presidente da República da Polónia, o Presidente da Repú-
blica Portuguesa, o Presidente da República da Eslovénia, 
o Presidente da República da Eslováquia, o Presidente da 
República da Finlândia, o Governo do Reino da Suécia, 
Sua Majestade a Rainha do Reino Unido da Grã -Bretanha 
e Irlanda do Norte, Partes Contratantes no Tratado que 
institui a Comunidade Europeia, a seguir designada «Comu-
nidade», sendo os Estados membros da Comunidade a se-
guir designados «Estados membros», e Comunidade Euro-
peia, por um lado, e o Presidente da República de Angola, 
Sua Majestade a Rainha de Antígua e Barbuda, o Chefe de 
Estado da Commonwealth das Baamas, o Chefe de Estado 
de Barbados, Sua Majestade a Rainha de Belize, o Presi-
dente da República do Benim, o Presidente da República 
do Botsuana, o Presidente do Burquina Faso, o Presidente 
da República do Burundi, o Presidente da República dos 
Camarões, o Presidente da República de Cabo Verde, o 
Presidente da República Centro -Africana, o Presidente da 
República Federal Islâmica das Comores, o Presidente da 
República Democrática do Congo, o Presidente da Repú-
blica do Congo, o Governo das Ilhas Cook, o Presidente 
da República de Cóte d’Ivoire, o Presidente da República 
de Jibuti, o Governo da Commonwealth da Domínica, 
o Presidente da República Dominicana, o Presidente do 
Estado da Eritreia, o Presidente da República Federal De-
mocrática da Etiópia, o Presidente da República Soberana 
Democrática de Fiji, o Presidente da República Gabonesa, 
o Presidente e Chefe de Estado da República da Gâmbia, 
o Presidente da República do Gana, Sua Majestade a Rai-
nha de Granada, o Presidente da República da Guiné, o 
Presidente da República da Guiné -Bissau, o Presidente da 
República da Guiné Equatorial, o Presidente da República 
da Guiana, o Presidente da República do Haiti, o Chefe de 
Estado da Jamaica, o Presidente da República do Quénia, o 
Presidente da República de Quiribati, Sua Majestade o Rei 
do Reino do Lesoto, o Presidente da República da Libéria, 
o Presidente da Republica de Madagáscar, o Presidente da 
República do Malaui, o Presidente da República do Mau, 
o Governo das Ilhas Marshall, o Presidente da República 
Islâmica da Mauritânia, o Presidente da República da Mau-
rícia, o Governo dos Estados Federados da Micronésia, o 
Presidente da República de Moçambique, o Presidente da 
República da Namíbia, Governo da República de Nauru, 
o Presidente da República do Níger, o Chefe de Estado 
da República Federal da Nigéria, o Governo de Niue, o 
Governo da República de Palau, Sua Majestade a Rainha 
do Estado Independente da Papuásia -Nova Guiné, o Pre-
sidente da República Ruandesa, Sua Majestade a Rainha 
de São Cristóvão e Nevis, Sua Majestade a Rainha de 




